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Ofício 042/2026

De: Maria O. - SME-SSGE-DGCC

Para: PARATY FRETAMENTO TURISMO E TRANSPORTE LTDA

Data: 14/01/2026 às 11:34:38

Setores envolvidos:

SME-SSGE-DGCC

Notificação 0 0 1 - 2 0 2 6 - PARATY FRETAMENTO, TURISMO E TRANSPORTE LTDA

 

NOTIFICAÇÃO 0 0 1 - 2 0 2 6

 

PARATY FRETAMENTO, TURISMO E TRANSPORTE LTDA

Sr. MAURO ARTUR HERSZKOWICZ

 

CONTRATO N° 009-2022

PROCESSO Nº 366/2022 CONCORRÊNCIA DE N° 002/2022

 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE REGULAR DE ALUNOS MATRICULADOS NA
REDE PUBLICA DE ENSINO DE ARARAQUARA ORIUNDOS DA ZONAS RURAL E URBANA, TRANSPORTE
DE FUNCIONÁRIOS QUE RESIDEM NA ZONA URBANA E TRABALHAM NAS ESCOLAS DA ZONA RURAL E
VIAGENS EXTRA CURRICULARES, POR UM PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES

 

Solicitamos o envio dos relatórios e comprovantes das vistorias obrigatórias do primeiro semestre de 2026  dos
veículos destinados ao transporte de estudantes. Solicitamos, ainda, o envio da relação completa dos veículos que
serão efetivamente utilizados no início das aulas deste semestre, acompanhada de cópias atualizadas de seus
respectivos documentos, tais como: licenciamento, autorização do DETRAN, e demais documentos pertinentes.

Ressaltamos que a inspeção semestral dos veículos escolares é obrigatória, conforme dispõe o artigo 136, inciso II,
do Código de Trânsito Brasileiro, sendo indispensável para a verificação da regularidade dos equipamentos
obrigatórios e para a garantia da segurança dos alunos. Da mesma forma, é necessária a conferência da
documentação e dos requisitos exigidos para os condutores, nos termos do artigo 138 do CTB e normas
complementares.

Concedemos o prazo de 05 dias para o envio da documentação solicitada.

 

Araraquara, 14 de janeiro de 2026.
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CAMILA LOPES FERREIRA CARVALHO

CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 

 

_

Maria Cláudia de Melo Orlando 
Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9F19-FF67-E218-D082

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA LOPES FERREIRA CARVALHO (CPF 353.XXX.XXX-37) em 14/01/2026 11:36:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC PRODESP RFB v1  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/9F19-FF67-E218-D082
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